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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº L-063/2019
Vereadora Autora Renata Paes
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROJETO CALÇADA CIDADÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,

DELIBERA:

Art. 1º Fica regulamentado no âmbito do Município de Macaé e seus Distritos, o Projeto Calçada Cidadã, com o objetivo de proporcionar a acessibilidade e segurança aos transeuntes das vias públicas pavimentadas do município e seus Distritos, através da cobrança e incentivo na padronização dos passeios e calçadas, de responsabilidade dos proprietários, possuidores ou detentores do domínio útil dos imóveis urbanos e rurais às vias públicas municipais.
Art. 2º O Projeto será executado com a finalidade de incentivar aos proprietários de terrenos, como também de residências, que não tenham calçadas na sua parte frontal.

Art. 3º Com o intento de incentivo para os proprietários dos imóveis sem calçadas, o município concederá desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor total do IPTU referente ao ano subsequente ao da construção da calçada do imóvel.
§1º Os proprietários dos imóveis necessitam executar a obra ao longo do primeiro semestre do ano, a fim de permitir ao Poder Executivo, provisionar os valores relativos ao desconto do IPTU na Lei Orçamentária Anual.

§2º O proprietário do imóvel pode, voluntariamente, requerer o benefício constante do presente artigo, o qual será examinado pelo Executivo Municipal.

§3º O proprietário do imóvel notificado terá que executar a obra da calçada de acordo com as especificações técnicas e, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, que será o órgão fiscalizador da execução dos serviços.

§4º A não execução dos serviços por parte do proprietário acarretará automaticamente na perda do benefício tributário previsto no Art. 3º.

§5º Fica vedada a utilização de materiais pré-moldados na construção de calçadas.

Art. 4º Para os proprietários de imóveis com calçada já construída, o município concederá desconto de 35% (trinta e cinco por cento) do valor total do IPTU referente ao ano subsequente ao da construção da calçada do imóvel.

§1º Para gozarem dos benefícios previstos na presente lei, as atuais calçadas construídas fora dos padrões técnicos determinados pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, devem sofrer reforma e/ou modificação, adequando-se a padronização quanto à altura e nivelamento, evitando que o pedestre seja surpreendido com mudanças e reentrâncias bruscas, capazes de causarem acidentes. Na mudança para outra via ou setor, diferentemente, o pedestre estará mais atento às alterações de piso.

 Art. 5º Somente terão direito os proprietários que estiverem sem débitos junto ao Fisco Municipal. 

 Art. 6º Os benefícios concedidos por esta Lei não geram direito adquirido, e serão cancelados de ofício, caso o pagamento das parcelas regulares do imposto não seja efetuado, bem como daquelas originadas em acordos de débito, ficando ainda, sujeito ao pagamento imediato do débito remanescente, acrescido dos juros e multas aplicáveis.

Art. 7º A regulamentação desta lei, estabelecerá critérios definidos pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, apresentando as especificações estabelecidas na Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, para que garanta as mínimas condições possíveis de acessibilidade.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2019.

____________________________________________

RENATA PAES
VEREADOR AUTOR

Justificativa:

A presente proposição tem por objetivo a diminuição dos acidentes nas calçadas, causados por desníveis, degraus, inclinações e obstáculos ilícitos e obstáculos lícitos sem sinalização, que causam quedas, cortes e outros acidentes, inclusive atropelamentos, por obrigarem os pedestres a buscarem via expressa para sua locomoção. 

A discussão sobre a responsabilidade e o dever de iniciativa da construção, manutenção e recuperação de calçadas, no Brasil, é secular, esbarrando quase sempre em impasses que vão da competência legislativa à obrigação de realização. 

No entanto, se for incentivada a redução do Imposto Predial e Territorial – IPTU, as construções, manutenções e/ou reparos podem ser executadas pelos cidadãos.

Apesar do reconhecimento que a atribuição de tributar é de exclusividade do Poder Executivo, a criação deste projeto reverte-se em maior relevância em face do incentivo à urbanidade, constante da propositura. Não se trata apenas de conceder desconto do IPTU, mas sim, de incentivar a cidadania, bem como à possibilidade e condição de segurança, acessibilidade.

Ademais, a regularidade das calçadas, portanto, é de notável valor para a população urbana e rural, influindo na qualidade de vida de todos. Com destaque àqueles que possuem mobilidade reduzida. Um idoso com dificuldades de locomoção ou um cadeirante, por exemplo, estarão suscetíveis a maiores vicissitudes, como sofrer quedas e até mesmo não conseguir transitar em calçadas irregulares.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.
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